
  
ESTADO DA BAHIA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ  
“Casa de Zenildo Tourinho”  

                                           
  

INDICAÇÃO Nº        /2025  

O Vereador Aroldo Brito vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal de Jequié, Zenildo Brandão Santana, com cópia à Secretária 
Municipal de Educação, a reforma e ampliação da Creche Municipal Juju Borges, 
localizada ao lado da Praça Juju Borges, no município de Jequié – BA, reiterando 
indicação de mesma autoria apresentada no ano de 2025, que até o presente 
momento não foi atendida. 

JUSTIFICATIVA  

A presente indicação reforça a necessidade já anteriormente apresentada, diante do 
crescimento significativo da demanda da comunidade atendida pela Creche Juju 
Borges. A população da localidade vem aumentando ao longo dos anos, ampliando 
consideravelmente a necessidade por vagas na educação infantil. 

Ressalta-se que a referida unidade é uma das primeiras creches implantadas no 
município de Jequié, possuindo grande relevância histórica e social. No entanto, a 
estrutura física atualmente existente já não condiz com a realidade e as necessidades 
atuais da comunidade, apresentando limitações quanto à capacidade de atendimento, 
conforto, acessibilidade e adequação pedagógica. 

A ausência de intervenção até o momento torna ainda mais urgente a realização da 
obra, visto que a demanda continua crescendo e impactando diretamente as famílias 
da região. 

A reforma e ampliação do espaço irão proporcionar melhores condições de ensino e 
aprendizagem, garantindo um ambiente mais seguro, adequado e acolhedor para as 
crianças, além de melhores condições de trabalho para os profissionais da educação. 

Investir na melhoria da infraestrutura da educação infantil é investir no futuro da nossa 
cidade, promovendo inclusão, desenvolvimento social e qualidade de vida para as 
famílias da região. 

Diante do exposto, reforçamos a necessidade de atendimento com a maior brevidade 
possível.  

Sala das Sessões, 19 de Março de 2025.  

Aroldo Paulino Brito   
Vereador   
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ATENDIDO    
Of. n.º  

 
_______________________________  

 
 
 

Em: ______/________/___________  

  
 

ATENDA- SE               
ARQUIVE-SE  

 
 

Sala das Sessões 
em:........./........../...........  
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